
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de novembro de 2020.

OF/CM/Nº   1837  /2020  .   

Exmº. Sr.
VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a V. Exª., para as providências cabíveis, o 
autógrafo de  lei  nº 060/2020 (seu  nº  autógrafo  de  lei  nº 
025/2020 executivo), que “Altera a Lei Municipal Nº 7.789, de 19 de 
Dezembro  de 2019,  que Autoriza  a Municipalização  de Trechos Urbanos 
das Rodovias Estaduais ES-164, ES-488 e ES-489, Conforme Prevê Decreto 
Estatual Nº 4.303- R/2018, que Regulamenta os Procedimentos Aplicáveis 
À  Municipalização  de  Trajetos  de  Rodovias  Estaduais  em  Centros 
Urbanos,  Nos  Termos  da  Lei  Estadual  Nº  10.782/2017  E  dá  Outras 

Providências”, de autoria do Poder Executivo municipal, aprovado 
pelo plenário deste poder legislativo na sessão ordinária de 24 
de novembro de 2020.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos ao dispor 
para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Vereador-Presidente 
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